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ESTADO DO PIAui 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE ANÍSIO DE ABREU 
Sewetart. Mm.ripai d• Ed•~~ 
CNP-' 01.676.085/0001;!»5- Foae: {89.)JS88-1106 
RQ Uao RibeinJ Soam. 75 - Cratro 
CEP 6478CMIOO :.. A1Ífsio * Abrev - Pk•i 
•E-mall: 1rnnIMJodubreu@luoo&PDJ,bt 

PORTARJA SME N9 13/2019 

A ~ria Maaldpal de EdueaçAo de ÁIÚslo de Abn!a. 
Esta&, do Piauí. no uso de suas ntribui?9 lez,ds que Jlle S!lc> conferidas por Lei. 

ArL J- - EXONERAR o Senhor ANSELMO VIANA ~ 
'SANTOS. portador do CPF: 048.451.013-43 e do RO. 33tí6818 SSPJP.1. do Cergo 
emCpnti&do de~ Nwel D·~$ernta•M~de Ed~. 

Art. .2• -~ ponaria __ cnuwá em vjgo,- no d.la de - aslnatura. 
revogadas as di.sposiç&s em contrário. 

PubUqu.e-se e 

e-~«. 
Gabinete da Secretaria Municipal de Ed~ -PI ent 3 1 de Janeiro de 2019. 

~!;;..!!} 

ESTADO DO PUI.UI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE A8REU 
R..a Maria das Merc~ . 406 - Centro 
CEP ,64JtJO-O00 - Ani$io de Abreu - P4,uí. 
CNPJ: 06.553-630/0001-70 Fo~: (89) 3588-1106 
EMAIL: pmanls)odcabrn upl@gma11.com/ant;s1odeeabq,uco1 201J @1ma11.c0m 

RESE HA SEGUNDO TEru\olO ADITIVO . O CO TRATO 97/2017, DE ll/0212017. 
VI CULADO AO PROCESSO DE INEXIÇIBI LIDADE • OOS/2011. 

O l!<llr CÍPI 0 D'E - 1s O D ABREU, et!t do cio Pt;,ul, pessoa J'llridle.i de doteito p(,blico ili~, com 
,roe DB Rua Lino Ribeiro Soares, n• 75 - a:ntro, inscmo no C PJ sot> o N" oc;_55J_6J0/0001 -70, diOravante 
clenomill,'ldo CO RATANTE, represenl.'ldo neste 3to pelo Secrewlo Municip,d de FiMllço;s, seohor 
EDUARDO CLEBER SOARES DB MACEDO, brasileiro, maior, ,,,.idcnle e clomiciliado na cidade de 
Anl iode Abreu • PI, e a empresa OENERTOM DE SO SA SANTOS - m, inscrito no CNl'J sob o n•. 
2.6.694_568/0001-43, INSC. MU ICIPAL a• 4090, cswl>clcciclo 1111 Av. Joiio Dia,, l l04 - ,;ala 101 - 0:ntrn, 
CEP, 64. 770•000, Dli eídolde de Saio Ru.imundo ooaltl, E;·l.ódó do Pi""1, reprcsenúidú pot ;;.-u proprielW'io o 
senhor OllNERIDM DE SOUSA SANTOS, t,,,..iloiro, iCf'llrtldo judicialmente, Coolador, CRC-PJ n• 
011613/0•l, port"<lót<lo Cl'r n" 474.507.033-00, RG; l.148.287 SSr/1' 1, com cvdcr,;,;o comereiõl il Avcnidia 
Jollo D ias, 1104 - sala LO L - Centro - CBP: 64-770--000 - SãQ RaimundQ Nonato, - PI, clornvante dmominado, 
CO ATADO, M form8 por lei, oelebr.m entre si o S "G 00 "Rl.'1O ,o.DITIVO conl'i:>m;e p-is;,o 
oontiwt no llr1igo 57, n. da Lei n• 8_666/1993 e da cbi•sula •~gund:a do 00111rdlo inicial, de lloortkl oom ,.. 
el~suta;; e eolldições a segu;,. ~: C • ULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 00 PRAZO; Este 
Tcnru:, Ad.itivo tem par objc o, a prorrogação, da vigencja contrarual pela SEGU DA voz, par mai$ 12 (dQ,,e) 
meses do Contmto n• 97/2017 celebtlldo em 22 de fevereiro de 20 l 7, vinculo.do "° Processo de 
laex:igibilidado n• 00512017, cstcndenclo ,rua vigl!n.c.ia atê 31 de dezembro de 2019, ocmfonno prc lstn no ut. 
57, U, d• W r,• 8.66ó/93 e dáosQl• tcl!Wld• do contrato lllldaJ:. O eontrato eclobn,do cnuc a cmpN:Sll 
wpra cita,:la e a Prcfüitum Municipal de ANfSIO DE ABREU - PI, tem corno objL-to n Pn'§tlKfo,,dç SrD'ioos; 
(IQ Asaeswcia e Coo. ultori4 Ileoica Admioi~l@JiYft:. iYDlO 8 Profeilura de ANffilO DE ABREU - PI­
CLÁ ULA EGU DA - DA MOTlVAÇ ÃO : A altcraçilo eonlrlltual objeto dc,;IC Termo Ad itivo foi 
ptçluJlda com R RnuGnc:ift dro pet'tçS envolvi iQ~ pa-esi:rvJUJdo-sc: o .se:gui n•es t)rinc:ípios: Svptei'ltl-.çi21 do 
lnl~c l'úblioo, Compatibilidade els Pmpo!ila com os Preços l'raticados oo Men,ado e ffilllltcnç,lo das 
Coàdições de Habíliiaçllo e llfiei~o.a. C ' S L\ TERCEIAA - 00 ALOíll E DA FORMA OE 
P,\ GAME O : Saio lltBlllidos pela CONTRATADA OS l)TCÇIOS conswttcs do, contrato inicial, sendo que 8 

00 AAT ll ~ il CONTRA TAOA pelos sc.viç,o, de to11ii,-ullorii tccnioo eontllbil, mensatmcn1e, a 
irnpQrtancia de RS l .000,00 (Doh .mil reah), para C()brir a, desp~ pclo5 ieIViç,o, prC$Uldios, totaliz.arulo o 
Vlllor global de JI.$ i4,000,00 (Vlll_te e qtt•.tro rou rea.ls) , O pa~en10 ser-1 efeOOtldo medlonte • ~n1,ll<;<'o 
da DOIB fi:sc-,a]{fatura até o dia dez do mo!$ S11bscqucn1e ao vencido, através de trall!lfttt'ncia baru::âria 
ditel4ltlea1e pern. a óOOIB iod' ' pela 000\Tetada. 'LÁUS LA Q ARTA - l>A FONT D REC R80 : 
Os recurso.., pa:rn dar suporte a cs!ic aditivo, serão O!i mc!imo!i estabelecidos no Processo de 
INEXJGIBILIDADE , OOSJ2,017, ou ,.;j■, Réc""'"" Próprio. • l'unle; 00 • Onlm/uiu, n/io víne._\udos. 
CI.Á SUl.A Q rNT A- DA RATJPI AÇ O DAS CI SULAS: Ficam ratificada, M domais clllusul~ 
e oondi9i)e,; e,;(~bel•ciw oo OODln<IO inieittl "'º ludo <Jllé nilu OOOITTll'Íw o p""""1l,: lo:nnu ooitiYO 4"" é purtc 
intcgmnt,: cio Contrato 97/2017, cclobllldo cm 22 de fcvcroim d.e 2017_ CLÃUSlJLA Q IJIN1-'A - 00 
FORO: Fica eleito o foro da Com•n:;a de A fSIO DE ABR EU, E~tado do l'i,.ul, d• Ju liça 
Comum, para dirimir ilS quest1'ioes deriv;;das deste Conln!.to, A ls!O DE ABREU-PI, 28 de 
DclJ:mbro de 201 S- F.DUAllDO Cl.l! llF.R SOARES DE M EDO . SE RETÁ RIO MUNI rrAL DE 
FINANÇAS - CONTRATANTE e GE N.ERTOM DE OU V'i'JOS • Pela fflll>~ 000.t.ml'd~. 

ESTADO DO PlAut 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

POBTAIU,4. N" 008/2019, de 01 defffeniro de 2019. 

D/3p(Je sobre a ~ <k servidor píibJICO 
mw,icipa/ de ewxo em com~ . 

O PIIDEil'O MIJNICB'AL DE BOM JESUS - PIAUÍ. no uso de suas atribuiçllcs legai.a,. 
que lhes slo conferidas pelo art. 66, incilo VI e IX. da Lei Orglnjça do Municlpio, 

RESOLVE: 

Art. 1.•- EXONERAR o Sr. MAilSON RIBEIRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA. 
C'PF d' 042.475.103-80, do cargo de COORDENADOR DE ASSUNTOS INSllTUCIONAIS, 
cargo eriado pela Lm Mumcipel ri' '76/2014. 

Art. 2'" - Esla Portaria Cldta cm vigor na data de sua public:lçlo, çqm áítos • partir de 
O 1m.12.0 l 9. 

-.im--Pabliq-.Cumpra-. 

Oabinc1a do Prefeíto Municipal de Bom JesuscPl, cm primeiro de fevemro. de dois mil e 
dczc:noye_ 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

a.binm do Prelêito 

PORIA1UA NW 009/2019, de 01 de l'fferetro de 2019. 

Nomeia OCJIJXDlle para ca,go em C01IWIIJo t 
cM outra1 provldhtcias. 

O PREFETI'O MUNICIPAL DE BOM Jl'.SUS, ISTADO DO PIAOÍ. no uso de IAJIS. 

atrlbuiçatles lepis, que lhe slo conferidas pelo ut. 66, inçisoe vt e IX e llrt. 91, ínciso II,...,­
da Lei ()rJltuça do Muni.clpio. 

RESOLVE: 

Art. r - Pelo presen1e imtnlmcmo nomear MAll30N RIBEIRO DO 
N.-\SCIMI.N1'0 OLIVEIRA, imaito no CPF ri' 04H7S.103-BO, Jm9 ocupar o caJl(I cm 
camisslo de CHEFE DA OUVIDORIA E CONTROLE INTERNO, cara,;, criado pela Lei 
Municipal d' 639/'2017_ 

A.11. r -Esta Pm1aria entra cm visor na data de - pd,licaçlo, com efeitos a, 
putir de 01M>2/2019. 

G8bmete do Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI, em primeiro de feva'eíro de dois mil e 
dezenove. 


